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PORTARIA Nº. 057/2021               DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

“NOMEIA DIRETOR DE COLETORIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

 

 

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado 

do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal. 

  

RESOLVE: 

 

               Art. 1º Nomear a partir de 04 de janeiro de 2021 o senhor 
JOSÉ GILBERTO MENDES para exercer o cargo de “DIRETOR DE 

COLETORIA MUNICIPAL” símbolo DAS-IV, vinculado à Secretaria 

Municipal de Finanças do Município de Itaporã do Tocantins, 

Estado do Tocantins.   

 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 04 de janeiro de 

2021. 

 

Publique-se e 

Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Itaporã do Tocantins -TO, Estado 

do Tocantins, aos 14 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ REZENDE SILVA  

Prefeito Municipal 
 

Portaria Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaporã do 

Tocantins - TO DOEM/EDIÇÃO Nº 324, Ano IV, Páginas 2-3, Data 14/01/2021. 
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